
INDICAÇÃO Nº 
4717
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor ao Governador do Estado a destinação de recursos orçamentários para a construção de uma Unidade de Pronto Atendimento no município de Igaraçu do Tietê.

JUSTIFICATIVA

A solicitação encaminhada pelo prefeito Carlos Alberto Varasquim tem por escopo suprir a carência do município na área da saúde, mais especificamente no atendimento de urgência e emergência uma vez que o município de Igaraçu do Tietê não possui uma Unidade de Pronto Atendimento, dispondo somente de um sistema reduzido de atenção básica à saúde, de natureza meramente preventiva.

A população carente é obrigada a se deslocar para as cidades vizinhas para que sejam socorridas o que vem causando sérios transtornos para toda a população iguaraçuense, razão pela qual oferecemos a presente indicação e contamos com o beneplácito do Governador do Estado no acolhimento do pleito em tela.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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